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PORTARIA CMA N.º 41, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

Dispõe sobre Concessão de 
Gratificação pelo Nível 
Universitário. 

 
O COORDENADOR MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE TAQUARITUBA, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 293, 
de 04/10/2021,   
 

R E S O L V E: 
 

Artigo 1º Conceder, a partir de 12 de fevereiro de 2026, à servidora abaixo relacionada, 
gratificação de nível universitário, correspondente a 10% (dez por cento) de seu salário, de 
conformidade com o parágrafo 2.º do inciso XI, do artigo 78, da Lei Complementar n.º 25/2004: 
 

SERVIDOR (A)  CARGO 

SABRINA APARECIDA ALVES PEREIRA Educador/Cuidador 

 
Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos em 12 de fevereiro de 2026. 
 
Artigo 3.º Fica revogada a Portaria CMA n.º 20, de 15 de fevereiro de 2016. 
 

 
P.M. de Taquarituba, em 24 de fevereiro de 2026. 

 
 

FILIPE LEME TOYONAGA 
Coordenador Municipal de Administração 

 
 
Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra. 
             LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                          Secretária Administrativa 
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Texto
Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1861, de 25/02/26.
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